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	Câmara dos Deputados




	PL 157/2022


	Autor:
	Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania


	Data da Apresentação:
	07/02/2022


	Ementa:
	Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para tornar crime a conduta de ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos, prevalecendo-se o agente de autoridade sobre a vítima.


	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário


	Texto Despacho:
	Submeta-se ao Plenário, visto tratar-se de proposição de autoria da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)


	Regime de tramitação:
	Prioridade (Art. 151, II, RICD)


	Em
	24/02/2022
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Presidente da Camara dos Deputados






